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RESOLUÇÃO N° 087/2021  

 

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria nº 

185-P, de 24 de agosto de 1993.  

 

Considerando o Ofício CT DO/HSRC nº 022/2020, de 09 de julho de 2020, 

que foi solicitada anuência do gestor estadual para aquisição pelo Hospital 

Santa Rita de Cássia do Equipamento oncológico PET/CT com recurso do 

Fundo Nacional de Saúde;  

 

Considerando a Declaração de anuência do Gestor, Nésio Fernandes de 

Medeiros Junior, Secretário de Estado da Saúde do Espírito Santo. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1°- Aprovar “ad referendum” o novo serviço de Medicina Nuclear 

com a instalação do PET/CT, para a Afecc - Hospital Santa Rita de Cássia. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vitória, 27 de maio de 2021. 

 

 

 

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR 
Secretário de Estado da Saúde 

Presidente da CIB/SUS-ES 
 

 
 

CÁTIA CRISTINA VIEIRA LISBOA 
Secretária Municipal de Saúde de Vila Velha -ES  

Presidente do COSEMS-ES 
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